
CÂHARÂ HUHICIPÃL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Belo, n" 131'1, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - GE

cNpJ N" 06.582.555/0001-75 / CGF N' 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1 177 I Fax: (88) 3636-1414

Home pager www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: crnamontada@gmail.comAMONTADA

INDICAÇÃO N" 145t2025

Seúor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos terÍnos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Intemo a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretaria de Infraestrutura, Sra. Kilvia Lívia

Alves, a construção de trimulos públicos nos cemitérios de Amontada, em especial no

bairro São Sebastião.

JUSTIFICATIVA

A construção de túmulos públicos é para sen'ir às famílias enlutadas para enterrar seus

entes queridos que não têm túmulo ou às pessoas que são consideradas indigentes. que não têm

família ou em situações que não permitem ser enterradas de forma digna.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de fevereiro de 2025
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